
prefeitura ilunícipal de lamuarama 

Decreto N.? 123 
ABRE NO CORRENTE EXERCÍCIO, O CRÉ 

DITO ADICIONAL.ESPECIAL, no valor. 

de Cr$ 150.000,00. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTA-

DO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçges legais, e consideran 

do as disposiçOes da Lei n2 22/71, 

DECRETA: 

Art. 12- Fica aberto no corrente exercício financei-

ro, o Crpdito Adicional Especial do valor de Cr$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil cruzeiros) destinado a acOrrer com des 
pesas; com aquisiçao de terrenos para Instalaçao do "Parque de 
Exposiçao-Feira desta cidade", e de acordo com a seguinte elas 

sificação:.  
DIVERSAS 

4.2.0.0.-09 - Inversgeà Financeiras 

4.2.1.0 -09 - Aquisição de Iwiveis 	
.. Cr$ 150.000,00 

Art. 2:2- Como recurso fica reduzida parcialmente a 

seguinte verba do orçamento em vigor: 
DESPESAS DE CAPITAI  

4.1.0.0 - - Investimentos 
4.1.2.0 -94 - Serviço de regime de programação Especial 

Cr$.- 150.000,00 
Art. 32 Revogam-se as disposiçges em contrário e é's 

'te Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama. Esta- 

• 
 • dO Ro Paran41  em 11 de outubro de 1971. 
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